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BOLETIM GERAL 
 

BPRP PROMOVE MISSA NATALINA 

 

 
Missa será aberta ao público 

 

Para finalizar mais um ano de trabalho e dedicação, a Comandante do 

Batalhão de Policiamento da Rádio Patrulha (BPRp), a Tenente-Coronel Maria da 

Conceição Antero e toda Família Raio, convidam a todos para celebrarem um 

momento de ação de graças. O evento, aberto ao público, será marcado pela 

celebração de uma Missa Natalina, que será realizada quarta-feira (19), às 09 horas, 

na Capela São Sebastião, localizada na Rua Dom Bosco, nº 1002, Boa Vista, Recife, 

sede do Batalhão. 

A Cerimônia Eucarística será presidida pelo Capelão da PMPE, Padre 

Renaldo Jacinto. 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 20 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Basílio  16º BPM 

 

Fone: 9488-5846  

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Freitas    DGP 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 
 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE CABO 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Cb PM Mat. 26652-3/BPRv, Ginaldo Pereira da Silva - Inclusão na lista dos 

convocados para o Curso de Formação de Sargentos PM/2010, (pelo critério de Antiguidade), 

publicada no BG nº 028, de 10 FEV 10, por ter concluído o Curso de Formação de Cabos em 

2003, ficando a expedição de Certificado condicionado à decisão judicial final quanto ao 

mérito da questão. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido, face não haver 

decisão judicial favorável à promoção do referido Graduado até o presente referente ao 

CFC/2003 e de acordo com despacho do Chefe da CPP (Comissão de Promoção de 

Praças), através do Ofício nº 659/DGP-10, de 21 NOV 2012, o referido policial concluiu o 

CFC em 2010, consoante Boletim Geral nº 170, de 15 SET 10. Publique-se. (Nota nº 

195/2012/DGP-10) 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Marlucia de Oliveira Ferreira, Mat. 842-7, Auxiliar Administrativo em defesa 

Social, Símbolo AxDS, admitida nesta Corporação em 07 ABR 82, lotada no Colégio da 

Polícia Militar (CPM/DGP) - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a/c de 29 MAR 

2012, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com  
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fundamento na regra constante nos termos do “art. 40.”, § 1º, Inciso III, da alínea “a”, 

da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela ECF nº 20, de 15 DEZ 98, 

publicada no DOU de 16 DEZ 98 e o “art. 44.” da LC nº 28, de 14 JAN 00, com redação 

dada pela LC nº 58, de 02 JUL 04, c/c a MP 1167, de 19 FEV 04, publicada em 20 FEV 

04, convertida em Lei nº 10.887, de 18 JUN 04, publicada no DOU de 21 JUN 04 (Regra 

Permanente da ECF nº 041/2003, baseado no “art. 40.”, “§ 19”, da Constituição Federal 

de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no 

serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição previdenciária 

até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado 30 

anos, 04 meses e 21 dias de efetivo serviço público estadual,  conforme levantamento dos 

requisitos para concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer 

nº 381/AEAJA-Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências 

cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 055/2012/DGP-5).  

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“Ministério da Educação – Universidade Federal Rural de Pernambuco – Gabinete 

da Reitoria. Prezado Coronel, ao cumprimenta-lo com atenção, vimos agradecer a gentileza de 

V.Sa. em viabilizar o Concerto do Corpo Musical da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE) 

durante Solenidade de entrega do título de Doutor Honoris Causa da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco (UFRPE) ao cantor e compositor Luiz Gonzaga do Nascimento, In 

Memorian, realizada no dia 22 NOV 2012, no Salão Nobre da UFRPE. As músicas 

executadas, por meio do Concerto do Corpo Musical contribuíram de forma enaltecedora com 

o brilhantismo da referida Solenidade, alusiva ao Centenário da Instituição, que homenageou o 

imortal Rei do Baião, Luiz Gonzaga, digno de importantes honrarias. Na ocasião, 

apresentamos sentimentos de admiração aos profissionais que compõem o Corpo Musical 

dessa renomada e incomparável Instituição, intitulada Polícia Militar de Pernambuco. 

Reiteramos os nossos agradecimentos e expressamos votos de êxito profissional. Recife, 28 

NOV 2012. Professora Dra. Maria José de Sena – Reitora da UFRPE.” 

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 3820, de 12 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 612/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, de ofício e atendendo a conveniência do serviço, o Major PM Rivaldo 

Silva, Mat. 032-0, do CPMN para a 2ª EMG/PMPE, a/c de 1º JAN 2013. 
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Nº 3821, de 12 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 612/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, de ofício e atendendo a conveniência do serviço, o 1º Tenente PM Alves 

Martins, Mat. 0122-0, do 6º BPM para a 2ª EMG/PMPE, a/c de 1º JAN 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3822, de 12 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 612/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, de ofício e atendendo a conveniência do serviço, o 1º Sargento PM 

Izidorio da Costa, Mat. 853-3, do CPMN para a 2ª EMG/PMPE, a/c de 1º JAN 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3823, de 12 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 612/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, de ofício e atendendo a conveniência do serviço, os Cabos PM Luiz 

Alves, Mat. 029-6, e Luis Alves, Mat. 037-7 do CPMN para a 2ª EMG/PMPE, a/c de 1º JAN 

2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3824, de 12 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 612/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, de ofício e atendendo a conveniência do serviço, os Soldados PM 

Leandro do Nascimento, Mat. 808-4, do Nascimento, Mat. 0040-1, do CPMN para a 2ª 

EMG/PMPE, a/c de 1º JAN 2013. 
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Nº 3825, de 12 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 612/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, de ofício e atendendo a conveniência do serviço, os Soldados PM 

Torres dos Santos, Mat. 0934-9, Bezerra Barbosa, Mat. 416-3 do CPMN para a 2ª 

EMG/PMPE, a/c de 1º JAN 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3826, de 12 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 612/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, de ofício e atendendo a conveniência do serviço, o Soldado PM Carlos 

Pinto, Mat. 355-0, do 16º BPM para a 2ª EMG/PMPE, a/c de 1º JAN 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3827, de 12 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 612/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, de ofício e atendendo a conveniência do serviço, o Soldado PM Luis da 

Costa Silva, Mat. 4143-6, do 11º BPM para a 2ª EMG/PMPE, a/c de 1º JAN 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3828, de 12 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 612/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, de ofício e atendendo a conveniência do serviço, o Soldado PM Alves 

da Silva, Mat. 385-4, da 4ª CIPM para a 2ª EMG/PMPE, a/c de 1º JAN 2013. 
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Nº 3829, de 12 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 612/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, de ofício e atendendo a conveniência do serviço, o Soldado PM Lima 

Pereira Santos, Mat. 569-0, do 5º BPM para a 2ª EMG/PMPE, a/c de 1º JAN 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3830, de 12 DEZ 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 612/2012-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, de ofício e atendendo a conveniência do serviço, a Soldado PM de 

Menezes Barbosa, Mat. 996-9, do 13º BPM para a 2ª EMG/PMPE, a/c de 1º JAN 2013. 

Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 236, de 13 DEZ 2012) 

 

4.2.0.   Do Comando Geral 

 

Nº 007, de 26 NOV 2012 

 

O Comandante Geral da PMPE, tendo em vista a necessidade de instituir a 

Autoridade Administrativa de que trata o Inciso IV do “art. 4º” do Decreto nº 38.787, de 30 

OUT 2012,  

 

R E S O L V E: 

 

I - designar o Cel QOPM Luciano Tenório Maranhão, Mat. 1830-9, para exercer a 

função de Autoridade Administrativa no âmbito desta Polícia Militar, em cumprimento às 

determinações da Lei de Acesso à Informação – LAI. 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 008, de 26 NOV 2012 

 

O Comandante Geral da PMPE, tendo em vista a necessidade de instituir a 

Autoridade Administrativa de que trata o Inciso IV do “art. 4º” do Decreto nº 38.787, de 30 

OUT 2012,  
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R E S O L V E: 

 

I - designar o Major QOPM José Henrique Marinho de Barros, Mat. 1859-7, para 

exercer as funções de Autoridade Classificadora Delegada e de Autoridade Hierarquicamente 

Superior no âmbito desta Polícia Militar, para efeito de cumprimento da Lei de Acesso à 

Informação – LAI. 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 009, de 26 NOV 2012 

 

O Comandante Geral da PMPE, tendo em vista a necessidade de instituir a 

Autoridade Administrativa de que trata o Inciso IV do “art. 4º” do Decreto nº 38.787, de 30 

OUT 2012,  

 

R E S O L V E: 

 

I - designar o Major QOPM Paulo Henrique Santiago Paiva, Mat. 2081-8, para 

exercer a função de Autoridade de Monitoramento no âmbito desta Polícia Militar, para efeito 

de cumprimento da Lei de Acesso à Informação – LAI. 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1031, de 10 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo “art. 

101.” do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c 

os “artigos 1º, 2º, 4º”, I, “5º”, “8º”, todos da Lei Complementar n° 134, de 23 DEZ 08 (Plano 

de Cargos e Carreiras da PMPE) e, considerando o teor da Nota nº 017/DE/CEMET-I, de 10 

DEZ 2012, 

 

R E S O L V E: 

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a/c de 10 DEZ 2012, 

pelo critério de Antiguidade, os militares estaduais, concluintes do CFS/2012/ 3ª Turma a 

saber: 

 

980213-4, Adriano Rufino Santana da Costa; 

103350-6, Rosângela Maria dos Santos Justino; 

106564-5, Wanderson Mccartney Farias Lins; 

107462-8, Davison Alves Gonçalves dos Santos; 

103151-1, Iberê de Miranda Fluminense; 

105377-9, Alexsandra Pereira Viana; 
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105621-2, Glaybson Ricardo dos Santos Mendes; 

104074-0, José Vital Lisboa de Oliveira; 

104212-2, Anne Daniele Gomes Muniz; 

104846-5, Jose Henrique Felix da Silva; 

106699-4, Marcos Barbosa Luz Santos; 

106655-2, Edna Vieira Pessoa; 

950230-0, Ademir Ferreira da Silva; 

105472-4, Patricia Oliveira de Paula; 

104854-6, Tiago Carvalho da Silva; 

105530-5, André Santos da Silva; 

105604-2, João Paulo de Paiva Cavalcante Alencar; 

103496-0, Maria do Carmo da Silva; 

102838-3, Cássio Alexandre da Silva; 

105412-0, Virginia Ferreira da Silva; 

950124-0, Sandra Oliveira Cruz; 

103251-8, Adelson Soares Honorato; 

103597-5, Brígida de Oliveira Silva; 

104165-7, Aderivania Martins da Silva Pimentel; 

921020-2, Joaquim Ribeiro da Silva; 

950568-7, Isaias Leite da Silva; 

105329-9, Sílvio Antônio Barbosa; 

930535-1, Jaime Luiz da Silva; 

104059-6, Marcello Batista da Silva; 

107620-5, Victor Giovanne Ramos de Andrade; 

104652-7, Jeane Edite da Silva; 

950785-0, Luciano de Souza Soares; 

106805-9, Robson Borges Batista; 

103168-6, Rosemberg Gomes da Silva; 

103692-0, Josiane Cardoso; 

104185-1, Paulo Sergio Nascimento de Lima; 

103044-2, Washington Nascimento de Siqueira; 

103499-5, Walter dos Santos Silva; 

104487-7, Alício José dos Santos; 

103275-5, Carlos Alberto Marques da Silva; 

105708-1, Maria Waldirene Bezerra de Moura; 

105502-0, Marcos Laurentino Neves; 

20011-5, Luciano Gomes; 

104335-8, Karla Cristina Alves das Chagas; 

106311-1, Adolfo Santos Vasconcelos; 

103207-0, Marcos Aurélio Ferreira de Souza; 

990038-1, Hipólito Medeiros de Freitas; 

106458-4, Antônio João de Santana Júnior; 

20580-0, Elias Lopes da Silva; 

102966-5, Gilmar Vitoriano de Almeida; 

106419-3, Jadeilson Carlos da Silva; 

107007-0, Moisés Edson Rodrigues da Silva; 

921130-6, Laércio Bezerra de Lima; 

104365-0, Manoela Correia de Carvalho Ferreira; 

105563-1, Elias Viana do Nascimento Junior; 
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106529-7, Severino Bezerra de Magalhães; 

19990-7, Marques Antônio Vilar do Nascimento; 

104334-0, Adriana de Fátima Trindade de Mendonça; 

19001-2, Eusébio Nunes da Silva; 

20222-3, Antônio Ferreira dos Santos; 

104297-1, Uilson Rafael Alves; 

980247-9, Carlos Andre de Lima Maciel; 

106294-8, José Alves da Silva; 

105471-6, Paulo Pereira da Silva; 

920097-5, Sérgio Luiz Silva do Monte; 

980386-6, José Alexandre da Silva; 

103330-1, Fábio Luiz da Silva Nascimento; 

106992-6, Mariana Madalena do Nascimento; 

990172-8, João Narciso do Nascimento Júnior; 

103599-1, Ana Paula Vitalino dos Santos; 

950459-1, Jailton do Nascimento Nunes; 

104629-2, Marcos Antônio Valério Cabral; 

107004-5, Giselle Pereira da Silva; 

102939-8, Rodrigo Carvalho Mangabeira de Araújo; 

105327-2, Erinaldo Gomes da Silva; 

106293-0, Edenil Albino Soares Júnior; 

980348-3, Iranício Cabral da Silva; 

106292-1, Alecsandro Martins da Silva; 

19069-1, Marcos Antônio Pereira de Lira; 

920311-7, José Augusto de Souza; 

104879-1, Alexsandro Celestino da Silva; 

30795-5, João de Souza Lacerda; 

980742-0, Jairo Ricardo Pereira; 

17970-1, Erivaldo de Araújo Lima; 

104499-0, Luiz Charles Nonato Ramos; 

107002-9, Miquéas Costa de Santana; 

980261-4, Cleodon de Franca Hanken Júnior; 

104098-7, José Eder Praxedes da Silva; 

18967-7, Adilson Inácio da Silva; 

20842-6, Francisco de Assis Teixeira de Vasconcelos; 

105650-6, Marcos Vinícius Pereira; 

18083-1, Valter Beserra da Silva; 

21142-7, Claudionor Galdino da Silva; 

930997-7, Marivaldo Eloi de Paula; 

104156-8, Idael José dos Santos; 

19753-0, Newton José Rodrigues da Silva; 

103613-0, Gleybson Alves da Silva; 

17394-0, Risaldo Juvino da Silva; 

30738-6, Ademilson José de Araújo Vila Nova; 

31825-6, Marcelo Albuquerque Maranhao; 

20151-0, Manoel Correia Lima; 

19387-9, Osenir Costa Garcez; 

20393-9, Bruno Barros de Medeiros; 

104024-3, Luiz Antônio dos Santos; 
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17586-2, Antônio Brito Santana; 

19691-6, Risaldo Ferreira da Costa; 

19632-0, Wedson Soares da Silva; 

19472-7, Edson Pereira de Freitas; 

105609-3, Sérgio Luiz Nunes da Silva; 

104893-7, Esdras Noberto da Silva; 

19856-0, José Messias Alves de Souza; 

19351-8, Aldemir Manoel de Menezes; 

17992-2, Adeildo Alves da Silva; 

18979-0, Gisberto Carvalho dos Santos; 

18124-2, Everaldo Joaquim de Santana; 

20872-8, Divânio Sérgio Ferreira Uchoa; 

18073-4, Luiz Oudes de Carvalho; 

19017-9, Edilson Daniel da Silva; 

19648-7, Marivaldo do Nascimento Ramos; 

18474-8, José Lindenberg da Rocha Rodrigues; 

19141-8, Tarciso Bento Pedrosa; 

18173-0, andré lopes da silva; 

21113-3, José Soares da Silva Filho; 

18954-5, Astrogildo Ramiro de Andrade; 

19758-0, Antônio Fernandes Paranhos; 

19333-0, Antônio Fernando Freire de Aquino; 

28044-5, Selma Maria da Silva Fragoso; 

17165-4, Geraldo Barbosa da Costa; 

19193-0, Pedro Henrique de Lima; 

18674-0, nivaldo antônio rodrigues da silva; 

18208-7, Josemildo Alves da Silva; 

18303-2, George Pergentino de Santana; 

17412-2, Jevalte Gabriel de Oliveira; 

950360-9, Valdeque Pereira da Silva Filho; 

19195-7, Robson Fernando de Oliveira; 

19941-9, José Augusto Bernardo da Silva; 

19491-3, Danilo Antônio dos Santos MelO; 

19883-8, José Vieira da Silva; 

17870-5, Valdir Idelfonso da Silva; 

18390-3, José Hamilton do Nascimento; 

17782-2, Raimundo Juvêncio de A. Filho; 

19707-6, Edigar Fonseca Aragão; 

17405-0, Nilson Dionízio dos Santos; 

19961-3, Egimar Aristides de Menezes; 

27475-5, Marcos Antônio Quirino do Nascimento; 

26376-1, Luiz Fernando de Oliveira; 

 

II – deixar de promover por incorrerem no “art. 21.”, Inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134, de 23 DEZ 08, os seguintes militares estaduais: Mat. 980843-4, 

Cristiano Marcos da Silva; 18823-9, Luiz Carlos Galdino Alves da Silva e 18752-6, José da 

Cruz Parente; 

 

III - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 10 DEZ 2012. Luís Aureliano de Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 
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Nº 1057, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Processo nº 000883-39.2012.8.17.0660, aliado ao Of. nº 2928/PC/PGE, de 24 

JUL 12, Encaminhamento/Contencioso nº 340/AEAJA, de 06 AGO 2012, e considerando o 

teor da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 105585-2, Valquíria Maria 

Barbosa;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1058, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0024607-80.2010.8.17.0001, aliado ao 

Expediente nº 2011.0179.001485/4ªVFP/TJPE, de 14 DEZ 11, Encaminhamento/Contencioso 

nº 631/AEAJA, de 20 DEZ 11, e considerando o teor da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, 

publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 104817-1, Paulo César Pereira 

dos Santos; 

 

III - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM – Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1059, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0024510-80.2010.8.17.0001, aliado ao 

Expediente nº 2011.0179.001376/4ªVFP, de 17 NOV 11 e Encaminhamento/Contencioso nº 

656/AEAJA, de 28 DEZ 11, e considerando o teor da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, 

publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  
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R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 104009-0, Danielle Costa da 

Silva;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1060, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0022947-51.2010.8.17.0001, aliado ao 

Ofício nº 1393/PC-PGE, de 21 MAI 10; Encaminhamento/Contencioso nº 375/AEAJA, de 07 

JUL 10 e considerando o teor da Nota nº 017/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, de 07 

DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I – promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, os Alunos do CFS/2012/Turma III, Mat. 103680-7, Joelton Figueiredo 

de Lima e Mat. 102875-8, Silvio Romero Marques dos Santos Junior;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1061, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0022538-75.2010.8.17.0001, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 359/AEAJA, de 05 AGO 11 e Expediente nº 

2011.0177.001088/2ª VFPC, de 25 JUL 11, e considerando o teor da Nota nº 

017/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 950318-8, Edinaldo Vitor de 

Andrade;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 
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_____________________________________________________________________________ 

 

Nº 1062, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0024604-28.2010.8.17.0001, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 286/AEAJA, de 27 JUN 11 e Ofício nº 2011.0177.000870/2ª 

VFPC, de 16 JUN 11, e considerando o teor da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, publicada no 

BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 107084-3, Roberto Barbosa da 

Silva;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1063, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0024603-43.2010.8.17.0001, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 445/AEAJA, de 06 SET 11 e Expediente nº 

2011.0177.001129/2ªVFPC, de 09 AGO 11, e considerando o teor da Nota nº 

017/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, os Alunos do CFS/2012/Turma III, Mat. 106532-7, Erasmo José dos 

Santos e Mat. 106665-0, Eduardo Ramos de Albuquerque;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1064, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0029231-75.2010.8.17.0001, aliado ao 

Expediente nº 2010.0179.000688/4ªVFP, de 10 JUN 10, Encaminhamento/Contencioso nº 

341/AEAJA, de 18 JUN 10, e considerando o teor da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, 

publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  
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_____________________________________________________________________________ 
 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 106436-3, Danilo Cândido de 

Oliveira; II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia. Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1065, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida no 

Agravo Regimental nº 221410-0/01/7ª Câmara Civil/TJPE, aliado ao Ofício nº 185/PGE, de 13 

JAN 11; Encaminhamento/Contencioso nº 029/AEAJA, de 18 JAN 11, e considerando o teor 

da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 105612-3, Joaquim Luiz de 

Oliveira França Sobrinho;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1066, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0023495-76.2010.8.17.0001, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 508/AEAJA, de 04 OUT 11 e Ofício nº 

2011.0181.000810/6ªVFPC, de 15 SET 11, e considerando o teor da Nota nº 

017/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 103466-9, Elton Luiz da Silva;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 
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_____________________________________________________________________________ 
 

Nº 1067, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0021041-26.2010.8.17.0001, aliado ao 

Ofício nº 2011.0181.000623/6ª VFPC, de 15 JUN 11; Encaminhamento/Contencioso nº 

012/2012-AEAJA, de 10JAN12 e considerando o teor da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, 

publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I – promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 103343-3, Abraao Gama da 

Silva;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1068, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos da Ação Ordinária Processo nº 0032433-26.2011.8.17.0001, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 228/AEAJA, de 28 MAI 12, Of. nº 2012.0172.000802/7ª 

Vara da Fazenda Pública, de 25 MAI 12, e considerando o teor da Nota nº 017/DE/CEMET-I, 

publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, a Aluna do CFS/2012/Turma III, Mat. 102978-9, Luciana Sales de 

Souza Leão;  

  

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1069, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0026974-77.2010.8.17.0001, aliado ao Of. nº 

2012.0172.001860/7ª VFPC, de 05 DEZ 12, Encaminhamento/Contencioso nº 496/AEAJA, de 

07 DEZ 12 e considerando o teor da Nota nº 017/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, de 

07 DEZ 2012,  
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R E S O L V E:  

 

I – promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, os Alunos do CFS/2012/Turma III, Mat. 106606-4, Tatiana de 

Oliveira Lima; Mat. 107780-5, Sandra Regina da Silva e Mat. 107803-8, Patrícia Maria Sales 

de Souza Campos;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1070, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0025894-78.2010.8.17.0001, aliado ao 

Expediente nº 2011.0177.001126/2ª VFPC, de 08 AGO 11; Encaminhamento/Contencioso nº 

087/AEAJA, de 18 AGO 11 e considerando o teor da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, 

publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, os Alunos do CFS/2012/Turma III, Mat. 104568-7, Tatiana Kaline 

Santos Silva e Mat. 105078-8, Haroldo de Lima Sobral.  
 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1071, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 0021750-61.2010.8.17.0001, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 068/AEAJA, de 16 MAR 2012, Of. nº 161/GICAP – 

GGAII/SDS, de 12 MAR 12 e considerando o teor da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, 

publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  
 

R E S O L V E: 
 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, os Alunos do CFS/2012/Turma III, Mat. 104534-2, Patrícia Simone 

Bezerra Aragão; Mat. 104387-0, Edson Belarmino Pereira; 104447-8, Ermes Maranhão de 

Souza e 106639-0, Wellington Soares Ferreira;  
 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 
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Nº 1072, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança Processo nº 25560-44.2010.8.17.0001, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 095/AEAJA, de 15 MAR 2012, Of. nº 156/12-

GICAP/GGAIIC/SDS, de 08 MAR 12 e considerando o teor da Nota nº 

017/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 104470-2, Dayse Cristina Silva 

da Hora;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1073, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Mandado de Segurança nº 0021374-75.2010.8.17.0001, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 298/AEAJA, de 29 JUN 11, Of. nº 2565/PC/PGE, de 22 

JUN 11, e considerando o teor da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, 

de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 104284-0, Paulo Rodrigues da 

Silva Neves;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1074, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Processo nº 0025434-91.2010.8.17.0001, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 503/AEAJA, de 05 OUT 11 e Ofício nº 

2011.0179.001124/4ª VFPC, de 28 SET 2012, e considerando o teor da Nota nº 

017/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  
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R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 103471-5, Emilliane Suzi Bahe 

de Aguiar Pires;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1075, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

nos autos do Processo nº 0065255-68.2011.8.17.0001, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 084/AEAJA, de 14 MAR 12 e Ofício nº 

2012.0172.000415/7ªVFPC, de 09 MAR 2012, e considerando o teor da Nota nº 

017/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério DE ANTIGUIDADE, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 103315-8, Drailton 

Xavier de Santana;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1076, de 12 DEZ 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

pelo juiz da 7ª Vara da Fazenda Pública da Capital, nos autos da Ação Ordinária, Processo nº 

0021483-89.2010.8.17.0001, aliado ao Encaminhamento/Contencioso nº 504/AEAJA, de 10 

DEZ 2012; Ofício nº 2012.0172.001873, de 07/12/2012 e considerando o teor da Nota nº 

017/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 104644-6, Paula Cruz Bonfim;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 
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_____________________________________________________________________________ 
 

Nº 1077, de 12 DEZ 2012 
 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento por Ordem Judicial 
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

pelo juiz da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital, nos autos do Mandado de Segurança nº 

0040665-61.2010.8.17.0001, aliado ao Encaminhamento/Contencioso nº 072/AEAJA, de 07 

FEV 11, Of. nº 479, de 02 FEV 11 e considerando o teor da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, 

publicada no BG nº 233, de 07 DEZ 2012,  
 

R E S O L V E:  
 

I - promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 10 DEZ 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012/Turma III, Mat. 107134-3, Anderson Ribeiro 

do Nascimento;  
 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1078 de 13 DEZ 2012 
 

EMENTA: Promoção à Graduação de Cabo PM por Ordem Judicial. 
 

O Comandante Geral em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

pelo juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital, nos autos do Mandado de Segurança 

Processo nº 0055247-32.2011.8.0001, aliado ao Encaminhamento/Contencioso nº 

485/AEAJA, de 30 NOV 2012, Of. nº 5180/PC/PGE, de 28 NOV 2012, e considerando o teor 

da Nota nº 010/2011/DE/CEMET I, de 10 AGO 11, consoante fez público o BG nº 154, de 15 

AGO 11,  
 

R E S O L V E:  
 

I - promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 30 NOV 2012, pelo critério de 

Antiguidade, os Militares do Estado concluintes do CFC/2011-2ª Turma, a seguir qualificados: 

Mat. 28772-5, Welliston Carneiro de Souza e Mat. 28936-1, Antônio Carlos dos Santos;  

 

II - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia Cel PM - Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 237, de 14 DEZ 2012) 

 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 1079, de 13 DEZ 2012 

 

EMENTA: Altera dispositivo das Instruções Gerais da Comissão Perma- 

                   nente de Uniformes 

   

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I e 

III do “art. 101.” do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e tendo  em  vista o previsto no “art. 8º” do Decreto nº 

26.261, de 22 DEZ 03 (Regulamento de Uniformes da Polícia Militar de Pernambuco), 
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R E S O L V E: 

 

I - designar a Major QOPM Anete Sales da Paz Ramos da Silva, na qualidade de 

Membro Nato da Comissão Permanente de Uniformes, por indicação do Presidente da CPU, 

em conformidade com a Portaria do Comando Geral n° 745, de 17 MAI 06 c/c o “art. 8°” do 

Decreto n° 26.261, de 22 DEZ 03. 

 

II - esclarecer que a CPU fica assim constituída: 

 

Presidente 

 

Cel QOPM Luciano Tenório Maranhão (Subchefe do EMG)   

 

Membros Natos 

 

Maj QOPM José Henrique Marinho de Barros (Chefe da 3ª EMG) 

Maj QOPM Hugo Tadeu dos Santos (Chefe da 5ª EMG) 

Maj QOPM Almir Umberto da Silva (Chefe da 6ª EMG) 

Maj QOPM Ivan José de Melo (Secretário da CPL) 

Maj QOPM Cleidson Gonçalves Canel (Chefe do CSM/Int) 

Maj QOPM Anete Sales da Paz Ramos da Silva (Oficial feminina) 

 

Secretário 

 

Maj QOPM Antônio Raul Pereira Cavalcante (Secretário da CPOPM) 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, complementando o disposto 

na Portaria n° 745, de 17 MAI 06, publicada no BG n° 094, de 22 MAI 06.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1080, de 13 DEZ 2012 

 
EMENTA: Designa Comissão Técnica para julgamento do  trabalho ela- 

                   borado  pelo Ten-Cel QOPM Mat. 13967-0, José  Rosemário  

                   Silva Barros, para apreciação e parecer 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 

VI do “art. 101.” do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto nº 

17.589, de 16 JUN 94, 

 

R E S O L V E: 

 

I - designar os oficiais abaixo relacionados para, sob a Presidência do primeiro, 

comporem a Comissão Técnica para apreciação e parecer do trabalho profissional com o 

título: “ISOLAMENTO E PRESERVAÇÃO DO LOCAL DE CRIME: IMPLEMENTAÇÃO 

DE AÇÕES NO ESTADO DE PERNAMBUCO”, Projeto de Intervenção este elaborado pelo 

Ten-Cel PM José Rosemário Silva Barros, apresentado à Academia Integrada de Defesa 

Social da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, como parte dos requisitos 

para a conclusão do Curso Superior de Polícia. 
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Cel PM Paulo Roberto Cabral da Silva – DIM  

Cel PM Paulo de Tarso Pacífico Cavalcanti – DIRESP  

Cel PM Gilmar de Araújo Oliveira – COORD/DIM  

 

II – a presente Comissão deverá pronunciar-se a respeito de ser de interesse da 

Corporação o tema proposto, bem como também, sobre o que dispõe o “art. 50,” – F, Inciso 

XXII, da Lei nº 32.984, de 04 FEV 09 c/c a Portaria nº 333/87/PM-1; 

 

III - fixar o dia 21 DEZ 2012 (sexta-feira), às 10 horas, no Salão Nobre do 

Comando Geral, para que o Ten-Cel PM José Rosemário Silva Barros apresente a defesa oral 

do trabalho, intitulado: “ISOLAMENTO E PRESERVAÇÃO DO LOCAL DE CRIME: 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES NO ESTADO DE PERNAMBUCO”.  

 

IV - a Comissão encaminhará o parecer final à Chefia do Estado Maior e a 

CPOPM. 

 

V - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1081, de 13 DEZ 2012 

 

EMENTA: Designa Comissão Técnica para julgamento do trabalho  ela- 

                     borado pela Major QOPM Mat. 1910-0, Eva Cristina Melcop  

                   de Castro Dantas, para apreciação e parecer 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 

VI do “art. 101.” do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto nº 

17.589, de 16 JUN 94, 

 

R E S O L V E: 

 

I - designar os oficiais abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a Comissão Técnica para apreciação e parecer do trabalho profissional com o 

título: “ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO PACIENTE GERIÁTRICO NO CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO”, trabalho este elaborado pela 

Oficial supranominada. 

 

Cel QOM PM Antônio Diniz Cavalcanti Paraíso – Diretor de Saúde 

Ten-Cel QOPM Carlos Roberto Vieira da Cunha – Chefe Interino do CASIS  

Ten-Cel QOM PM Manoel Tabosa Lins Guaraná – Chefe Interino do CMH 

 

II – a presente Comissão deverá pronunciar-se a respeito de ser de interesse da 

Corporação o tema proposto, bem como também, sobre o que dispõe o “art. 50.”, – F, Inciso 

XXII, da Lei nº 32.984, de 04 FEV 09 c/c a Portaria nº 333/87/PM-1, de 12 JUN 87; 

 

III - fixar o dia 21 DEZ 2012 (sexta-feira), às 09 horas, no Salão Nobre do 

Comando Geral, para que a Major QOPM Eva Cristina Melcop de Castro Dantas apresente a 

defesa oral do trabalho, intitulado: “ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO PACIENTE 

GERIÁTRICO NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA POLÍCIA MILITAR DE 

PERNAMBUCO”.  
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IV - a Comissão encaminhará o parecer final à Chefia do Estado Maior e a 

CPOPM. 

 

V - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

6.1.0.   Aviso de Encerramento de Credenciamento ao SISMEPE 

 

Aviso a quem interessar, que estarão encerradas a contar de 31/DEZ/12, as 

inscrições para o Credenciamento de Pessoas Jurídicas para Prestação de Serviços Médicos 

(hospitais, clínicas ou laboratórios) aos usuários do SISMEPE, excepcionalmente após esta 

data, só serão aceitas inscrições devidamente justificadas e com aquiescência do CTA - 

Conselho Técnico Administrativo. Recife-PE, 11 DEZ 2012. Carlos Roberto Vieira da Cunha 

– Ten Cel PM Coordenador do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 236, de 13 DEZ 2012) 

 

7.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

7.1.0.   Colégio da Polícia Militar 

 

7.1.1.   Resultados de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 009/2012-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de 

Aparelhos Eletrônicos para o CPM/DGP; Empresas Vencedoras: Atacadão dos 

Eletrodomésticos do Nordeste Ltda; Sevene Comércio Ltda ME; Digital Link Informática 

Ltda, Gazin Industria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda, Recivix Informática 

Ltda, Cristiane Dias de Araújo EPP e Janualdo José da Silva ME.  

 

Pregão Eletrônico nº 012/2012-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de tintas e 

materiais de pintura para o Anexo I do CPM/DGP; Empresas Vencedoras: Campos Maia 

Material de Construção Ltda ME e Maria de Fátima da Silva Nunes ME;. 

 

Obs: Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br. 

Recife/PE, 12 DEZ 2012. Antônio Pereira de Barros Filho – Maj PM Pregoeiro do CPM/DGP. 

 

(Transcritos do DOE nº 236, de 13 DEZ 2012) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa - Elogio 

 

Louvo o 1º Ten PM Mat. 102127-3, Douglas Freitas de Vasconcelos, o 1º Sgt PM 

Mat. 940019-2, Ivanildo Batista de Lima, os Cabos PM Mat. 29754-2, Benjamin da Silva 

Santana e Mat. 25345-6, João Batista Ribeiro de Araújo, os Soldados PM Mat. 930546-7,  

http://www.compras.pe.gov.br/
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Francisco Militão Lima, Mat. 950985-2, Celso Loula da Silva, Mat. 980677-6, Paulo 

Alexandre da Silva Oliveira, Mat. 105440-6, Francisco Alves de Souza Júnior, Mat. 111021-7, 

Geraldo Pereira Ramos Lucena e Mat. 113986-0, Felipe Fonseca Novais Florentino Batista, 

todos pertencentes à Companhia Independente de Operações e Sobrevivência na Área de 

Caatinga (CIOSAC), por haverem no dia 16 de novembro do ano em curso, numa ação muito 

bem planejada e coordenada, desarticulado uma quadrilha de traficantes de drogas que atuava 

na Região de Petrolina-PE e Juazeiro-BA, quando após denúncias anônimas de que Dionantan 

de Souza Marinheiro (vulgo XINHA), “braço direito” de José Antônio da Silva (vulgo 

PEQUENO ou XUXA), um dos maiores traficantes da região, estaria circulando na Cidade de 

Petrolina em um veículo VW/POLO de placas JPP-8833, os policiais militares sob o comando 

do Ten Freitas realizaram várias diligências até que conseguiram localizar e abordar o veículo 

conduzido por “XINHA”, com o qual foram apreendidos revólver Rossi, Cal. .38, nº E153282, 

com 09 munições intactas, 01 rifle Cal. .44 com marca e numeração suprimidas, 407 gramas 

de cocaína e uma balança de precisão. Em seguida, “XINHA” informou que o fornecedor da 

droga era “PEQUENO” e que o mesmo estaria em uma chácara localizada na estrada de 

Pedrinhas. Incontinenti, o efetivo da CIOSAC se deslocou ao citado local, onde, após realizar 

um cerco, flagrou “PEQUENO” numa comemoração regada a cocaína, celebrando o seu bem 

sucedido retorno ao tráfico em Petrolina. Após ser detido, “PEQUENO” informou que parte 

do entorpecente já havia sido vendido, e outra parte estava sob os cuidados de Silvio César da 

Silva Galdino. Após novas diligências, foi encontrado com o mesmo 137g de cocaína e uma 

balança de precisão, tendo ele ainda informado que o resto do entorpecente de “PEQUENO”, 

estava numa casa no povoado de Rio Verde, próximo a Pedrinhas. Diante disso, novas 

diligências foram realizadas, culminando com a apreensão de mais 16,790 kg (dezesseis 

quilos, setecentos e noventa gramas) de cocaína pronta para o consumo, acondicionados em 

um saco de náilon, juntamente com uma prensa, utilizada para a confecção dos tabletes. Ao 

final da ocorrência, todos os envolvidos, bem como o material apreendido foram 

encaminhados à 1ª Delegacia de Polícia do Ouro Preto, para a lavratura dos autos de prisão em 

flagrante delito. 

 

Policiais militares perspicazes e persistentes, não se deram por satisfeitos ante os 

primeiros resultados positivos, diligenciando incansavelmente no intuito de retirar de 

circulação a maior quantidade de drogas e de traficantes possível.  

 

Ações como a desses honrados policiais militares evidenciam o elevado grau de 

profissionalismo e comprometimento com a segurança pública ao mesmo tempo em que 

destacam o valor operacional dessa tropa especializada, constituindo-se num exemplo de 

coragem e dedicação a ser seguido por todos que fazem a PMPE. 

 

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento, que este Comando Geral lhes 

consigna o presente encômio. (Individual) 

 
 

--oo(0)oo-- 
 

 

Louvo os policiais militares, Cap PM Mat. 950846-5/8° BPM, Antonio Darlan 

Ferreira, Subten PM Mat. 921103-9/8° BPM, Damião Antonio da Silva, Soldados PM Mat. 

921111-0/8° BPM, Luiz Carlos de Barros, Mat. 95399-4/8° BPM, Marcos Robério de 

Almeida, Mat. 104142-8/8° BPM, Paulo Ribamar Teixeira da Silva, Mat. 104411-7/8° BPM, 

Magno de Almeida Catanho Neto, Mat. 104772-8/8° BPM, Thiago Leite Camello, Mat. 

106609-9/8° BPM, Fernando Vitorino Alves e Mat. 108245-0/8° BPM, Gilvanlins Gomes de  
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Sá Carvalho, pela maneira como atuaram no dia 22 de outubro do corrente ano, por volta das 

10 horas, em operação conjunta com a Polícia Civil, durante o cumprimento de Mandado de 

Busca e Apreensão expedido pelo Excelentíssimo Senhor José Gonçalves de Alencar, Juiz de 

Direito da Comarca de Parnamirim-PE, para a residência da pessoa de Raimundo  Bezerra da 

Silva aonde foram presas e autuadas em flagrante delito, por posse ilegal de arma de fogo as 

pessoas de Robson Costa da Silva, José Bezerra da Silva, Josinaldo Bezerra da Silva e 

Joseilson Bezerra da Silva, todos residentes no Sítio São Romão, Zona Rural da Cidade de 

Parnamirim, sendo encontrado com os acusados, respectivamente, os armamentos e munições 

abaixo epigrafados: 

 

- 01 (um) Rifle Cal. 22, Marca Rossi, nº G46600 com 10(dez) cartuchos intactos Cal. 22; 

- 01 (uma) espingarda, Cal. 12, CBC, nº 1171415, com 24 (vinte e quatro) cartuchos intactos e  

  05 (cinco) deflagrados Cal.12;  

- 01 (uma) espingarda Cal.12, CBC, Nº1095590;  

- 01 (uma) espingarda Cal. 32, Marca Rossi, nº 42499, 22 (vinte e dois) cartuchos intactos e  

  06 (seis) deflagrados Cal.32; 

- 01 (uma) espingarda Cal. 28, nº S427572, marca Benelli/Cordoba;  

- 01 (uma) espingarda de ferrolho de fabricação artesanal. 

 

Outrossim, as diligências para levantamentos de dados, foram realizadas no dia 15 

de Setembro do corrente, por ocasião de uma tentativa de homicídio ocorrida na mesma 

localidade, tendo a vítima Wellington Alves Cavalcante informado que o autor dos disparos 

teria sido o Sr. Raimundo Bezerra da Silva. Durante a operação o Sr. Robson Costa da Silva, 

filho de Raimundo Bezerra da Silva, confessou que teria efetuado 06 (seis) disparos contra 

vítima, atingindo-a, com um disparo, na altura do tórax. A arma utilizada foi o Rifle Cal. 22, 

Marca Rossi, nº G46600, apreendido durante a operação.  

 

Policiais abnegados e compromissados com o bem servir à sociedade agiram com 

esmero e dedicação, enaltecendo o nome desta Corporação diante da sociedade 

Pernambucana. 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento ao trabalho realizado, que este 

Comando Geral lhes consigna o presente elogio. (individual). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o 1º Sgt PM Mat. 28314-2, Francisco de Assis Ferreira dos Santos, os 

Soldados PM Mat. 980705-5, Marcos Valério Alves de Almeida, Mat.107582-9, Fagner de 

Siqueira Viana e Mat. 110333-4, Lucival Jurema de Souza, todos pertencentes ao 5º BPM, 

pela forma como se houveram no dia 21 de novembro do ano em curso, no acesso à Vila N-5 

do Projeto Senador Nilo Coelho, na Zona Rural de Petrolina-PE, quando, durante a Operação 

Risco Zero, abordaram uma motocicleta de placa PEL 8629, conduzida pelo menor L.A.F. de 

17(dezessete) anos, tendo como passageiro Gil Clebsom Carvalho de Macedo, vulgo 

“Maconha”, com este último foi apreendido um Revólver TAURUS Cal. .38, nº 268231, 

carregado com 04 (quatro) munições intactas. Ao ser interpelado pelo efetivo o indivíduo de 

vulgo “Maconha” confessou que a dupla estava indo assassinar um desafeto seu que, há alguns 

anos atrás, havia lhe agredido com um tapa no rosto, não alcançando seu intento em razão da 

abordagem policial, sendo a ocorrência registrada através do BO nº 4998/12. 
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Policiais militares dedicados e diligentes evitaram o cometimento de um crime 

violento letal intencional (CVLI), demonstrando zelo no desempenho de suas atribuições e 

compromisso com a causa policial militar bem como com os objetivos do “pacto pela vida”, 

constituindo-se num exemplo a ser seguido por todos que fazem a PMPE. 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 
Eis aqui o Senhor teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse dela, como te 

falou o Senhor Deus de teus pais; não temas, e não te assustes. (Deuteronômio 1:21) 

 

 


